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SUGESTÕES

A Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural insta a Comissão dos Orçamentos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Regista os montantes de 53,76 mil milhões de EUR em autorizações e de 52,58 mil 
milhões de EUR em pagamentos destinados à agricultura; solicita, no entanto, um 
aumento do orçamento, tendo em conta os desafios com que o setor agroalimentar se 
defrontou em 2023 e cujas repercussões deverão continuar a ser eficazmente 
enfrentadas em 2024; salienta que é preciso manter o apoio aos agricultores e aos 
produtores, tendo especialmente em conta os desafios das alterações climáticas, a 
necessidade de adaptação aos desenvolvimentos tecnológicos e as flutuações do 
mercado no contexto da guerra de agressão da Rússia contra a Ucrânia, da inflação e da 
crise energética, que estão a ter um impacto acentuado no mercado interno e, em 
particular, no setor agroalimentar; 

2. Considera necessário aumentar o orçamento de modo a salvaguardar a segurança 
alimentar no contexto de eventos climáticos extremos, tais como secas prolongadas e 
um regime de precipitação profundamente alterado, e perante perturbações associadas 
às importações de produtos agrícolas da Ucrânia, caracterizadas por uma volatilidade 
acrescida, conforme demonstra a recente suspensão da Iniciativa dos Cereais do Mar 
Negro; salienta que este orçamento não deve ser não só aumentado, como também 
complementado por novos fundos que devem acompanhar todas as novas iniciativas; 
sublinha que, no cômputo geral, tendo em conta o RNB da UE, o presente orçamento é 
inferior ao de 2023, e mesmo que o orçamento para 2024 seja 2,7 mil milhões de EUR 
superior ao acordado para 2023, o aumento não compensa os elevados níveis de 
inflação, que resultaram, por um lado, numa depreciação dos subsídios da PAC e, por 
outro, em dificuldades na aplicação das medidas de desenvolvimento rural;

3. Recorda a Resolução do Parlamento sobre a melhoria do quadro financeiro plurianual 
2021-2027: um orçamento da União resiliente e adaptado aos novos desafios; apela a 
uma revisão urgente do orçamento de longo prazo da UE, a fim de responder 
eficazmente à evolução das necessidades, colmatar as lacunas de financiamento, 
aumentar a flexibilidade e a capacidade de resposta a situações de crise, e disponibilizar 
novos fundos para novas prioridades políticas, garantindo ao mesmo tempo que o 
reembolso dos empréstimos contraídos no âmbito do Plano de Recuperação não põem 
em perigo os programas da UE; insta a Comissão a apresentar, o mais rapidamente 
possível, uma proposta de novos recursos;

4. Lamenta os cortes significativos em rubricas orçamentais importantes, como o regime 
de distribuição nas escolas (com uma redução de 12,2 % em relação a 2021) e o 
programa para os jovens agricultores (menos 16,9 % do que em 2021), e solicita, em 
vez disso, um reforço destes programas;

5. Salienta o papel essencial que a agricultura desempenha na consecução dos objetivos da 
União em matéria de segurança alimentar, crescimento sustentável, inclusão social, 
bem-estar dos animais, bem como na adaptação às alterações climáticas e sua 
atenuação, contribuindo simultaneamente para diversificar a produção agrícola, 
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preservar a biodiversidade e desenvolver as economias locais, objetivos estes que estão 
em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; insiste, por 
conseguinte, em que não deverão ser realizados cortes no orçamento agrícola, tendo 
especialmente em conta que o setor agrícola é amiúde afetado por crises que requerem 
uma resposta orçamental;

6. Observa que, para além da política agrícola comum, os fundos da política de coesão 
revestem-se de grande importância para o desenvolvimento socioeconómico das zonas 
rurais; salienta que os investimentos provenientes desta fonte estimulam o 
desenvolvimento das zonas rurais e contribuem para aumentar a qualidade de vida dos 
habitantes, apoiam as empresas e o empreendedorismo, melhoram a situação do 
mercado de trabalho e têm potencial para travar o êxodo migratório, especialmente de 
mulheres e jovens, das zonas de baixa densidade populacional;

7. Salienta que o orçamento da União para 2024 deve ser alinhado com as suas ambições 
de alcançar a neutralidade climática, o mais tardar, até 2050 e com os seus 
compromissos internacionais, nomeadamente, o Acordo de Paris e o Acordo de 
Kunming-Montreal, devendo ainda contribuir de forma significativa para a aplicação do 
Pacto Ecológico Europeu;

8. Solicita que, com vista à revisão do quadro financeiro plurianual e à preparação do 
quadro financeiro plurianual para o próximo período de programação, a Comissão 
efetue uma avaliação dos fundos adicionais necessários para apoiar os 
Estados-Membros na aplicação das suas medidas de restauração da natureza; insta ainda 
a Comissão a identificar, com base nesta avaliação, as potenciais soluções existentes e a 
propor a criação de um fundo permanente e específico para a restauração;

9. Salienta os efeitos negativos em cascata decorrentes da guerra de agressão da Rússia 
contra a Ucrânia na segurança alimentar mundial, na acessibilidade dos preços dos 
alimentos, especialmente nas regiões do mundo altamente dependentes das importações 
de alimentos de base da Ucrânia, nos preços das matérias-primas e, por conseguinte, nos 
custos de produção, no bom funcionamento de todo o setor agroalimentar e na 
estabilidade dos mercados agrícolas da UE, uma vez que a guerra da Rússia contra a 
Ucrânia afetou gravemente os preços dos recursos necessários para a produção agrícola 
e aumentou a especulação nos mercados de produtos de base agrícolas; manifesta a sua 
preocupação pelo facto de este conflito ter conduzido, entre outros, à rutura das cadeias 
de abastecimento, à limitação da produção agrícola e ao aumento da vulnerabilidade às 
crises alimentares na região; reitera a necessidade de abordar urgentemente estas 
questões através de um maior apoio da UE, a fim de garantir o acesso a alimentos 
suficientes e de boa qualidade no mercado da UE e, em particular, nas zonas afetadas; 
chama a atenção para a necessidade urgente de garantir um quadro financeiro adequado 
a nível da UE para ajudar os agricultores, em especial os pequenos e médios 
agricultores, a desenvolverem as suas atividades de forma eficaz, nomeadamente para 
evitar qualquer escalada da crise alimentar e potenciais lacunas na segurança alimentar; 
salienta a crescente importância da soberania relativamente às culturas alimentares para 
consumo humano e animal; 

10. Congratula-se com o facto de a reapreciação intercalar do quadro financeiro plurianual 
dar prioridade à assistência à Ucrânia através do «Mecanismo para a Ucrânia», com o 
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objetivo de prestar apoio financeiro previsível à Ucrânia durante o período 2024-2027; 
observa também que os fluxos descontrolados de produtos agrícolas da Ucrânia para os 
mercados agrícolas dos Estados-Membros da UE que se encontram nas imediações do 
conflito desestabilizaram os mercados desses países, especialmente nos setores dos 
cereais, das sementes oleaginosas e dos frutos de baga; reconhece os esforços da 
Comissão para resolver a crise subsequente e insta-a a acompanhar continuamente a 
situação nestes mercados, de modo que, se necessário, a Comissão esteja pronta para 
introduzir novas medidas sem demora injustificada; 

11. Salienta a importância da reserva para crises, destinada a financiar medidas excecionais 
no caso de acontecimentos climáticos e perturbações do mercado, e o facto de ter sido 
repetidamente utilizada para apoiar os agricultores dos Estados-Membros, que são os 
mais afetados pelas perturbações causadas no mercado pela guerra ilegal da Rússia 
contra a Ucrânia; salienta que as medidas adotadas até à data em 2023 serão 
parcialmente cobertas pela reserva agrícola de 2024 e que poderá ser necessário mais 
apoio, uma vez que a Iniciativa dos Cereais do Mar Negro não foi renovada, o que 
exercerá uma pressão ainda maior sobre os mercados agrícolas e as infraestruturas 
portuárias dos Estados-Membros da UE ribeirinhos; insta, neste contexto, a Comissão a 
ponderar urgentemente alternativas financeiras à já utilizada reserva da PAC para crises, 
assegurando simultaneamente que os pagamentos diretos aos agricultores não sejam 
afetados; recorda, no entanto, que a reserva para crises consiste apenas em cerca de 
3 EUR por hectare de terras agrícolas na UE;

12. Regista que parte dos cereais ucranianos para exportação permanece no mercado da UE, 
o que conduz a perdas significativas para os agricultores em alguns Estados-Membros; 
exorta a Comissão a aumentar as dotações financeiras para estes países, de modo a 
instalar capacidade de armazenamento adicional nos portos e a apoiar a infraestrutura 
local, com vista a assegurar o trânsito dos cereais ucranianos até ao seu destino final;

13. Chama a atenção para a necessidade de assegurar que as margens abaixo dos limites 
máximos sejam suficientemente grandes para fazer face a circunstâncias imprevistas no 
setor agroalimentar;

14. Sublinha que a inflação foi muito superior ao deflator de 2 % previsto no QFP, que não 
compensará a perda de valor causada pela inflação; observa que tal reduziu o poder de 
compra dos consumidores e exerceu uma pressão adicional sobre os produtores, 
impondo restrições adicionais à rentabilidade dos agricultores, especialmente dos 
pequenos e dos jovens agricultores, que enfrentam custos cada vez maiores; chama a 
atenção para a necessidade de ter em conta esta realidade na formulação e aplicação das 
políticas financeiras e económicas da UE; destaca o facto de o orçamento da PAC no 
QFP 2021-27 já ser inferior ao do período de planeamento anterior e de a elevada 
inflação depreciar ainda mais os fundos disponíveis para os agricultores, em particular 
no orçamento da PAC; destaca que os subsídios concedidos através da PAC podem 
tornar-se pouco atrativos uma vez que a complexidade dos requisitos impostos aos 
agricultores está a aumentar, enquanto os benefícios financeiros tendem a diminuir; 
salienta que a revisão do QFP deve colmatar todas estas lacunas;

15. Sublinha a necessidade de distribuir equitativamente o apoio da PAC dentro dos 
Estados-Membros e entre eles e solicita a prestação de apoio adicional aos agricultores 
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dos Estados-Membros cujos pagamentos diretos são mais baixos, nomeadamente 
acelerando o processo de nivelamento das ajudas da PAC rumo à média da UE, a fim de 
estabilizar os seus rendimentos e consolidar a sua capacidade de resistência às pressões 
inflacionistas e ao aumento dos preços dos fatores de produção;

16. Apela a um apoio adicional aos Estados-Membros mais afetados pelo impacto da guerra 
da Rússia contra a Ucrânia; justifica estes pedidos pelo facto de os Estados em questão 
serem particularmente vulneráveis às flutuações económicas e necessitarem de 
assistência adicional para garantir a estabilidade, a resiliência e a sustentabilidade do 
seu setor agrícola; propõe medidas concretas, como o aumento do financiamento dos 
subsídios agrícolas, a facilitação do acesso ao crédito e assistência técnica para ajudar 
os agricultores a gerir melhor os riscos e evitar o perigo de uma deslocalização das 
atividades agrícolas desses países para outros Estados-Membros ou países terceiros;

17. Considera que o desafio demográfico do envelhecimento da população é 
particularmente preocupante nas zonas rurais e insta a Comissão e os Estados-Membros 
a assegurarem que a renovação geracional, essencial para a sustentabilidade social, 
económica e ambiental das zonas rurais, a autonomia alimentar da UE, o futuro da 
agricultura e o modelo tradicional de agricultura familiar, seja, entre outros, uma 
prioridade fundamental para o futuro período de programação da PAC; salienta a 
necessidade de medidas específicas para ajudar os jovens agricultores a criar as suas 
empresas, incentivar a sua entrada na agricultura e facilitar a aquisição de explorações 
agrícolas por jovens e mulheres, uma vez que desempenham um papel fundamental na 
preservação da resiliência económica das zonas rurais e no combate ao êxodo rural; 
solicita um apoio mais sólido e mais incentivos nesse sentido; apela, em especial, a uma 
intervenção imediata para reforçar as medidas de apoio aos jovens agricultores e 
salienta a necessidade de melhorar o seu acesso a terras e ao crédito; este apoio deve 
prever medidas que facilitem as transações no domínio dos direitos de propriedade e, 
em especial, ajudem os jovens na obtenção de empréstimos, de acesso célere à 
assistência técnica e de uma melhor formação para enfrentar os desafios específicos da 
agricultura; salienta igualmente a importância de manter um diálogo permanente com os 
jovens agricultores, a fim de compreender melhor as suas necessidades e expectativas; 
apela à melhoria dos regimes de formação dos jovens agricultores e incentiva o 
Conselho e a Comissão a aumentarem o apoio aos jovens agricultores no orçamento 
geral de 2024; 

18. Constata a crescente necessidade de jovens profissionais altamente qualificados nas 
regiões e exorta os Estados-Membros a tomarem as medidas necessárias, 
nomeadamente através de incentivos financeiros, para encorajar os jovens a se 
formarem em profissões agrícolas e facilitar a transferência de conhecimentos dos mais 
velhos para a geração mais jovem;

19. Saúda o facto de a Comissão ter aperfeiçoado a metodologia para acompanhar as 
despesas relacionadas com a igualdade de género no QFP 2021-2027, metodologia essa 
que se debruça sobre a conceção de políticas e a afetação de recursos e, em particular, a 
apresentação de uma avaliação ex post do impacto em função do género a um nível mais 
pormenorizado, com a indicação dos volumes em causa; insta a Comissão a avaliar de 
forma holística o impacto em função do género e a facilitar a disponibilização de todos 
os dados pertinentes para a monitorização;
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20. Insta a Comissão e os Estados-Membros a afetarem recursos orçamentais com vista a 
conceber e aplicar medidas de combate às disparidades de género; sublinha a 
necessidade imperiosa de proporcionar um ambiente favorável às mulheres empresárias 
nas zonas rurais, inclusivamente no plano jurídico e político, que conduza a um maior 
acesso à informação, aos conhecimentos e às competências e que facilite a obtenção de 
recursos financeiros, levando à criação de mais empregos nas zonas rurais;

21. Salienta a importância dos mecanismos de apoio redistributivo complementar ao 
rendimento para ajudar as explorações agrícolas de pequena e média dimensão e 
assegurar uma distribuição justa e equitativa dos fundos da União, destacando as 
medidas para os jovens agricultores envolvidos em práticas agrícolas benéficas para o 
clima e o ambiente; salienta que estas pequenas e médias explorações desempenham um 
papel crucial na garantia da segurança alimentar, na criação e no desenvolvimento de 
cadeias de abastecimento curtas, na proteção do ambiente e no apoio às economias 
rurais; realça a necessidade de garantir um apoio financeiro adequado para ajudar estas 
explorações agrícolas a aumentarem a sua resiliência e a adaptarem-se à utilização das 
novas tecnologias no setor agrícola, para que se tornem mais competitivas nos mercados 
nacionais, europeus e internacionais; insta à concentração em projetos que promovam e 
reforcem a salvaguarda dos postos de trabalho existentes no setor agrícola e a criação de 
empregos de qualidade, com direitos adequados, salários estáveis e justos e condições 
de trabalho dignas, bem como o combate eficaz e decisivo à pobreza e à exclusão social 
nas zonas rurais;

22. Salienta a necessidade de disponibilizar fundos para apoiar o desenvolvimento de 
infraestruturas energéticas sustentáveis nas zonas rurais, por exemplo, através do 
investimento em instalações de produção de biogás com potencial para reduzir a 
pobreza energética, especialmente em zonas menos desenvolvidas;

23. Frisa que é importante disponibilizar meios suficientes para financiar a investigação e a 
inovação no setor agroalimentar, especialmente para o desenvolvimento de práticas 
agrícolas sustentáveis e, em particular, através do programa Horizonte Europa e das 
Parcerias Europeias de Inovação (PEI), assegurando que os agricultores participam 
nesta investigação; relembra que é essencial assegurar que os resultados da investigação 
atinjam o nível das explorações agrícolas em tempo útil, que os agricultores recebam 
formação adequada para os aplicar e que esses resultados se traduzam em serviços de 
aconselhamento agrícola acessíveis que forneçam informações atualizadas e adaptadas 
aos agricultores; chama a atenção para a importância de facilitar a transferência de 
conhecimentos para os agricultores e entre eles, sobretudo para promover o 
desenvolvimento sustentável e a competitividade na agricultura; sublinha que Sistemas 
de Conhecimento e Inovação Agrícolas (SCIA) reforçados e a Rede de Dados sobre a 
Sustentabilidade das Explorações Agrícolas (RDSA) são fundamentais para incentivar 
projetos de inovação e difundir a sua utilização; exorta a Comissão a disponibilizar 
apoio financeiro suficiente para uma maior adoção de soluções inteligentes e inovadoras 
no setor da agricultura, tendo em conta os seus potenciais benefícios ambientais e a 
necessidade de aumentar a eficiência agrícola; defende que se deve continuar a analisar 
e promover a agricultura de precisão e o recurso à digitalização; salienta que um 
verdadeiro choque de investimento será um fator essencial para contribuir para transição 
ecológica do modelo europeu de produção agrícola;
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24. Realça a necessidade de financiar parcerias entre universidades, instituições de 
investigação e organizações agrícolas, a fim de estimular a inovação e o 
desenvolvimento de novas tecnologias e práticas que melhorem a produtividade, a 
sustentabilidade e a resiliência do setor agroalimentar;

25. Recorda a importância de assegurar que os resultados da investigação cheguem às 
explorações agrícolas; salienta que os obstáculos, como a falta de normalização dos 
formatos de dados, devem ser eliminados para que os dados agrícolas possam ser 
utilizados de forma eficaz e aproveitando todo o seu potencial;

26. Congratula-se com a aceleração da transformação digital na agricultura e nas zonas 
rurais, que é indispensável para assegurar a resiliência e combater o despovoamento 
destas zonas e para promover sistemas agrícolas mais precisos, eficientes, sustentáveis e 
ambientalmente eficientes na UE, tornando simultaneamente as profissões agrícolas e as 
comunidades rurais mais atrativas para as gerações mais jovens; salienta que a 
transformação digital nas zonas rurais necessita de mais apoio; recorda que os 
agricultores devem ter acesso a soluções digitais, avanços tecnológicos e 
desenvolvimentos no domínio da inteligência artificial; sublinha, a este respeito, que um 
apoio financeiro suficiente é fundamental para assegurar uma transição digital justa que 
impeça a exacerbação de disparidades entre regiões; observa que o apoio aos 
investimentos na modernização e na inovação continua a ser importante para que o setor 
agrícola possa contribuir para o cumprimento dos objetivos do Pacto Ecológico 
Europeu, da Estratégia de Biodiversidade e das medidas da Estratégia do Prado ao 
Prato;

27. Salienta o importante papel das cooperativas agrícolas e insta os Estados-Membros a 
prestarem um maior apoio ao setor cooperativo para desenvolver regimes de incentivo à 
criação de novas cooperativas, contribuindo para estimular a competitividade do setor 
agroalimentar e o desenvolvimento socioeconómico das zonas rurais, e assegurando 
simultaneamente a atenuação dos encargos administrativos desnecessários; realça que 
uma tal colaboração pode ajudar os membros das cooperativas a se adaptarem com 
maior facilidade às alterações climáticas, a aumentarem a eficiência e a diversificarem a 
produção; destaca o facto de estas organizações desempenharem um papel crucial no 
aumento da eficiência económica e da produtividade, na promoção da inovação e na 
melhoria das condições de vida nas zonas rurais; insta igualmente à adoção de medidas 
para proteger e reforçar os direitos e os interesses dos membros das cooperativas 
agrícolas; esse apoio pode incluir programas educativos e formação em gestão moderna 
de cooperativas e em princípios financeiros e de comercialização, no sentido de 
aumentar a atratividade desta forma de associação de agricultores a nível local;

28. Sublinha o papel central desempenhado pelas iniciativas de desenvolvimento local de 
base comunitária na manutenção e recuperação de economias rurais locais prósperas e a 
necessidade de manter um nível suficiente de financiamento do LEADER; insta os 
Estados-Membros a utilizarem plenamente as capacidades do programa LEADER;

29. Relembra que a execução dos planos estratégicos da Política Agrícola Comum (PAC) 
teve início em janeiro de 2023, estabelecendo a nova arquitetura verde da PAC e dando 
um passo importante na transição rumo a sistemas alimentares mais sustentáveis na UE, 
nomeadamente ao introduzir a necessidade de os agricultores afetarem recursos 
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significativos ao cumprimento dos objetivos ambientais, inclusive através de regimes 
ecológicos; enfatiza a necessidade de acompanhar cuidadosamente a execução dos 
planos estratégicos nacionais da PAC no que diz respeito aos encargos administrativos e 
burocráticos que geram e ao seu impacto no volume da produção agrícola da UE, na 
fluidez e resiliência das cadeias de abastecimento alimentar e na segurança alimentar; 
frisa que este acompanhamento deve centrar-se não só no cumprimento dos 
regulamentos da UE, como também nos efeitos concretos desses planos nos 
agricultores, especialmente nas explorações agrícolas de pequena e média dimensão e 
nos jovens agricultores; exorta a Comissão a desempenhar um papel ativo neste 
processo e a trabalhar em estreita colaboração com os Estados-Membros para garantir 
que a PAC seja aplicada de forma eficiente e correta e que os agricultores sejam 
devidamente informados sobre os instrumentos de que dispõem através da PAC; 
incentiva os Estados-Membros a melhorarem a qualidade dos dados e dos indicadores 
comunicados à União, a fim de aproveitarem todo o potencial da nova PAC baseada no 
desempenho e a avaliarem o seu impacto com exatidão;

30. Apela ao alargamento do debate sobre o futuro da agricultura na UE, incluindo sobre a 
forma como o setor pode ser reformado para dar resposta aos desafios do futuro, como 
as alterações demográficas, as alterações climáticas e a transição digital;

31. Insiste em que todas as receitas para o orçamento da União decorrentes de receitas 
afetadas ou de reembolsos por irregularidades na agricultura em anos anteriores devem 
permanecer na rubrica 3;

32. Relembra que, de acordo com o relatório especial do Tribunal de Contas, as despesas 
relacionadas com o clima no orçamento de 2014-2019 ficaram aquém dos valores 
comunicados, e que os problemas de fiabilidade da comunicação de despesas da 
Comissão podem persistir no período 2021-2027, para o qual a meta de despesas da 
União no domínio climático aumentou para 30 %; insta a Comissão a prestar 
informações sobre o contributo das despesas relacionadas com o clima para os objetivos 
da UE em matéria de clima e energia, centrando-se, em particular, na medição do 
impacto do orçamento na atenuação das alterações climáticas, e a rever a metodologia 
de responsabilização da integração de considerações climáticas, com vista a melhorar o 
processo de tomada de decisões e a garantir assim uma transição completa para um 
setor agrícola sustentável;

33. Entende que a União pode dar um contributo fundamental para a promoção de hábitos 
alimentares saudáveis, especialmente entre as crianças, e considera, por conseguinte, 
que é essencial utilizar plenamente os limites máximos previstos para os regimes de 
distribuição nas escolas da União; insta, por conseguinte, os Estados-Membros a 
reforçarem os seus programas nacionais para assegurar a plena utilização das dotações 
máximas disponíveis mediante a criação de programas menos burocráticos;

34. Relembra o relatório especial do Tribunal de Contas intitulado «Conflito de interesses 
na despesa da UE com a coesão e a agricultura»; exorta a Comissão a agir no sentido de 
melhorar a prevenção, deteção e comunicação de conflitos de interesses e de promover a 
transparência;

35. Insta a Comissão a manter um nível adequado de financiamento, de modo a preservar os 
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elevados padrões existentes no domínio das condições sanitárias e fitossanitárias na UE, 
e opõe-se a qualquer redução das taxas de cofinanciamento dos programas que incidem 
sobre a saúde e o controlo de doenças emergentes suscetíveis de pôr em risco a saúde 
animal e vegetal e, por conseguinte, a saúde humana na UE;

36. Assinala o potencial significativo da agricultura de baixo carbono baseada nos 
resultados para combater as alterações climáticas, através da fixação de carbono e da 
preservação da biodiversidade e dos ecossistemas;

37. Sublinha o valor que a economia circular e os setores agrícolas que trabalham de acordo 
com os seus princípios podem trazer para alcançar os objetivos estabelecidos no Pacto 
Ecológico Europeu, e incentiva projetos experimentais para melhorar o conhecimento e 
aumentar a compreensão dos possíveis benefícios dos princípios da economia circular 
para o sistema alimentar europeu;

38. Reafirma a importância do regime de distribuição de fruta, legumes e leite nas escolas 
da UE para ajudar as crianças a seguirem uma dieta saudável, centrada no aspeto 
nutricional; convida os Estados-Membros a utilizarem plenamente os fundos que lhes 
são atribuídos para esse regime e a darem prioridade a uma produção sustentável, local 
e de elevada qualidade;

39. Realça a importância dos corredores solidários para garantir que os cereais provenientes 
da Ucrânia possam alcançar os países com maiores necessidades, apoiando a economia 
ucraniana e evitando uma crise alimentar mundial; regista, contudo, o impacto do 
grande aumento do tráfego e exorta a Comissão a disponibilizar financiamento para o 
reforço e a melhoria das infraestruturas pertinentes.
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